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PARECER Nº 1298/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0265/14.  

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Gilberto Natalini, que dispõe 
no sentido de que a produção, a comercialização e o uso de pesos de pesca no município 
serão permitidos apenas aos produtos isentos de chumbo.  

Segundo a justificativa, o chumbo é um metal pesado extremamente tóxico e sua 
dissolução nas águas superficiais provoca a contaminação da vida aquática. Além disso, o 
chumbo, se dissolvido na água ingerida, provoca uma grave doença chamada saturnismo.  

A proposta pode prosperar, conforme veremos a seguir.  

O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, Distrito 
Federal e também o Município, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos 
limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal).  

Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência 
pública.  

Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município 
de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social 
do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.  

No tocante a matéria, o Supremo Tribunal Federal ao analisar a ADI nº 3.937, a qual 
desafiava a constitucionalidade da Lei Estadual nº 12.684/07, a qual proibiu o uso de qualquer 
produto que utilize a substância amianto, entendeu, por maioria de seus membros, ser ela 
constitucional, pelo fato da mesma estar em conformidade com o princípio constitucional da 
proteção à saúde.  

Nesse julgamento, o voto do Ministro Lewandowski afirmou a posição de que, em 
matérias que envolvam a defesa de saúde pública e questões ambientais, nada impede que a 
legislação estadual e municipal sejam mais protetivas do que a legislação federal, in verbis:  

Em matéria de proteção à saúde, de defesa do meio ambiente, como já foi afirmado 
aqui, a competência legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, de nossa Constituição 
Federal. De outra parte também, a proteção à saúde, conforme estabelece o art. 196 da Carta 
Magna, é de competência do Estado, do Estado genericamente compreendido. Portanto, não é 
apenas da União, mas também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Como argumento final, tenho defendido não apenas em sede acadêmica, mas também 
em algumas decisões que proferi já na corte estadual a qual pertenci, como também tive 
oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido de que, em 
matéria de proteção ao meio ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, nada impede 
que a legislação estadual e a legislação municipal sejam mais restritivas do que a legislação da 
União e a legislação do próprio Estado, em se tratando dos municípios. (ADI 3.937-MC/SP) 
(grifamos)  

Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo, ainda mais se 
considerarmos que o bem jurídico protegido, qual seja, a saúde, é reconhecido e amparado 
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constitucionalmente como direito de todos (art. 196 da Constituição Federal), cuja manutenção 
é necessária para a salvaguarda de outro direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, 
“caput”, da Constituição Federal). Aliás, a essencialidade de tais garantias para o homem faz 
com que sejam priorizadas mesmo quando em conflito com outros princípios insertos na Carta 
Magna.  

Por outro lado, a matéria de fundo versada no projeto – preservação do meio ambiente 
– representa uma das maiores preocupações da atualidade, notadamente no tocante à 
necessidade de redução do impacto ambiental das mais variadas atividades econômicas 
desenvolvidas na Cidade de São Paulo.  

A manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se tratar de 
assunto que, por óbvio, é de interesse de todos e de cada um dos habitantes do país e, 
certamente, de todo mundo, segundo enuncia o Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 
194.617/PR, Relator Min. Franciulli Neto, DJ 01.07.2002), uma vez que é imperiosa à 
sobrevivência humana e a sadia qualidade de vida, foi alçada à categoria de princípio 
constitucional impositivo, ao ser determinado ao Poder Público em todas as suas esferas, 
Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso I, Constituição Federal), o poder dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

Consigne-se que é inquestionável a competência do Município para zelar pela 
preservação do meio ambiente, conforme se verifica da norma constitucional abaixo transcrita:  

Art. 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:  

(...)  

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.  

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:  

Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a:  

I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;  

Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público para 
que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente:  

Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para coordenar, 
fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, 
no que respeita a:  

I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;  

Por fim, versando o projeto de lei sobre Política Municipal de Meio Ambiente, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação 
pela Câmara, nos termos do artigo 41, inciso VIII, da Lei Orgânica Paulista.  

Pelo exposto, somos  

PELA LEGALIDADE.  

Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, bem como para retirar os arts. 3º e 4º da propositura, pelo fato do primeiro 
configurar matéria atinente à organização administrativa, vez que estabelece novas atribuições 
a órgãos do Executivo; e o segundo ser verdadeiro ato concreto da administração, para, assim, 
evitar afronta ao princípio constitucional da harmonia e independência entre os Poderes, 
sugerimos o seguinte substitutivo:  
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SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0265/14.  

Dispõe sobre produção, comercialização e o uso de pesos de pesca no âmbito do 
Município de São Paulo, e dá outras providências.  

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  

Art. 1º A produção, comercialização e o uso de pesos de pesca no Município serão 
permitidos apenas aos produtos isentos de chumbo.  

Parágrafo único. Conceitua-se como peso de pesca, o item em material de alta 
densidade, utilizado para permitir o arremesso do anzol à longa distância, ao proporcionar 
maior energia cinética e que é fixado na linha de pesca.  

Art. 2º Estão liberados os pesos de pesca, ambientalmente amigáveis, confeccionados 
em materiais sintéticos e rocha natural.  

§ 1º Os fabricantes de pesos em materiais sintéticos deverão manter em arquivo 
análises típicas das matérias-primas que possam conter chumbo e realizar análise 
comprobatória da isenção de chumbo, caso haja suspeita de presença deste elemento 
químico.  

§ 2º A isenção será ao nível dos limites de detecção dos métodos analíticos padrão.  

§ 3º Os pesos fabricados em rochas de alta densidade estão isentos do controle de 
análises típicas e não se poderá usar minérios de chumbo.  

Art. 3º Sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, o descumprimento do disposto 
nesta lei acarretará:  

I – multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), sucessivamente dobrada em casos 
de reincidências, aplicável às empresas que produzirem ou comercializarem pesos de chumbo.  

II – apreensão dos pesos de chumbo encontrados com pessoas físicas pescando em 
corpos d’água.  

Parágrafo único. O valor da multa prevista no inciso I do caput deste artigo será 
atualizado anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção este índice, será adotado outro índice criado pela 
legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08.10.2014.  

Goulart – PSD – Presidente  

Floriano Pesaro – PSDB - Relator  

Alfredinho - PT  

Arselino Tatto – PT  

Conte Lopes – PTB  

Eduardo Tuma – PSDB  

George Hato - PMDB  

Roberto Tripoli – PV  

Sandra Tadeu – DEM  
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/10/2014, p. 1 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

